
PREFEITURA DO )TUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.930. DE 29 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', 1 3'. ,/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAViT FTNANCETRO. PARA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MPRESSAO DE MATERIAL E LOCAÇÃO DE OUT-DOOR. CONFORb'IE DELIBERAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
REF. SOLICITAÇÃO 498 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQUiSiCÃ0 765.546 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA
O PROGRAMA NOITES FRIAS. RECURSO ESTADUAL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, CONV ]27
REF. SOLICITAÇÃO 507 UNTD. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQUiSiCÃ0 765.581 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA
O PROGRAMA NOITES FRIAS. RECURSO ESTADUAL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, CONV 127
REF. SOLICITAÇÃO 508 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQUisiCÃ0 765.582 REMANEJANÍENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO. PARA COBERTURA DE DESPESA cona AQUiSiçÃo DE CAPA PARA BEBÉ
CONFORTO A SER UTILIZADO NO PROGRANIA rAKtiLiA ACOLiIEDORA. RECURSO ESTADUAL
PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL, CONV 1 27
REF. SOLICITAÇÃO 5 14 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO RKQUÍSÍCAO 765.61 6 REX,'IANEJANIENTO

DECRETA

4RT. I' FICA ABERTO NO ORÇAM'TENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 12.840,00 (DOZE N'IIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES):

15.01.08.243.0199.2102 PRObíOCÃO DO FUNDO NtUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO At
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5104 FUNDO NfUNTC.DIREITOS DA CRTANCA E ADOLESC.-DOACOES

RS 6.400,00

15.01 .08.243.0199.2201 PROTECÃO ESPECIAL DE ALIA: GESTÃO DO SERVICO EM FAMíLIAACOL
90.30.00 MATERIAL DE CONSUNIO

5152 SEDS/PROGRAMA ESTADUAL PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL

RS 1.370.00

1 5.01.08.244.0199.2200 PROTECÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DOS SERVICOS DE ACOLHIA,IEN
3.3.90.30.00 \,MATERIAL DE CONSUMO

5152 SEDS/PROGRANIA ESTADUAL PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL

RS 5.070.00
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TOTAL....RS 12.840.0o

ART. 2" A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. !' FAR-SE-A CONA O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

l-RECURS01NDICAD0 NOART.43,gt INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. DESUAPUBLICAÇAO

JOSÉ ANTONIO &ARIMOSCHI

GESTOR DA UNID/\)E DE (\OVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE DIA(S) DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
UN]

GUITA\'''O L. C. b'IARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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